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VALOR TOTAL R$ 180.441,00 (cento e oitenta mil, quatrocentos e quarenta 
e um reais)
VIGÊNCIA 11 de Maio de 2020 a 11 de Dezembro de 2020
DATA DA ASSINATURA 11 de Maio de 2020

Protocolo: 546006
ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 20200225
ORIGEM PREGÃO Nº 9/2019-007SEMSI
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
CONTRATADA(O) COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS
OBJETO Aquisição de coletes balísticos e multi ameça nível II, para aten-
der as necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Institucional e 
Defesa do Cidadão e seus órgãos adidos, no Município de Parauapebas, 
Estado do Pará
VALOR TOTAL R$ 358.296,00 (trezentos e cinquenta e oito mil, duzentos 
e noventa e seis reais)
VIGÊNCIA 11 de Maio de 2020 a 11 de Dezembro de 2020
DATA DA ASSINATURA 11 de Maio de 2020

Protocolo: 546007
ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/2018-01SEPLAN - Contratação de em-
presa especializada em serviços de instalação e fornecimento de Link de-
dicado de pontos de acesso à internet nas vilas asfaltadas do Centro desta 
Cidade de Parauapebas, Estado do Pará.
Partes: Prefeitura Municipal de Parauapebas/Secretaria Municipal de Plane-
jamento e Gestão-SEPLAN

ERRATA
Chama-se o feito à ordem, diante de fatos supervenientes ao últi-
mo ato praticado neste processo.
Pois bem. No dia 22 de Abril de 2020, através do Memorando nº 
145/2020-SEPLAN/GAB, fl s. 1.997, a SEPLAN solicitou a retifi cação da 
Cláusula primeira (item 1.2) do contrato, visto que, apesar de ter cons-
tado no contrato o valor de R$ 1.484.184,00 (um milhão, quatrocentos e 
oitenta e quatro mil, cento e oitenta e quatro reais) a ser executado pela 
empresa subcontratada, o valor correto seria R$ 247.554,75 (duzentos 
e quarenta e sete mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e setenta e 
cinco centavos).
Logo, diante do citado equívoco, conforme decisão anexa, entende-se por 
retifi car o conteúdo dos termos do contrato do presente processo (fl s. 
1.934/1.945).
Do exposto, retifi camos o contrato do processo em questão, fi cando da 
seguinte forma:
Onde se lê:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.2. Os serviços contratados neste instrumento serão executados “partes” 
pela Micro Empresa/Empresa de Pequeno Porte WIN TIME TELECOM LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 02.391.867/0001-40, conforme foi apresentado 
pela empresa vencedora em sua proposta (com devida descrição dos itens 
e quantitativos), no valor total de R$ 1.484.185,00 (Um Milhão, Quatro-
centos e Oitenta e  Quatro Mil, Cento e Oitenta e  cinco reais), QUE ORA 
FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE CONTRATO.
Leia-se:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.2. Os serviços contratados neste instrumento serão executados “partes” 
pela Micro Empresa/Empresa de Pequeno Porte WIN TIME TELECOM LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 02.391.867/0001-40, conforme foi apresentado 
pela empresa vencedora em sua proposta (com devida descrição dos itens 
e quantitativos), no valor total de R$ 247.554,75 (duzentos e quarenta e 
sete mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e setenta e cinco centa-
vos), Oportunamente, dê-se ciência da providência adotada através desta 
correção à Empresa Fortel Fortaleza Telecomunicações Ltda., permanecen-
do os demais itens do contrato inalterados.
Em conclusão, são os termos.
Parauapebas/PA, 05 de Maio de 2020.
Fabiana de Souza Nascimento
Coordenadora do Setor de Licitações e Contratos
Decreto 102/2017

Protocolo: 545963
ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20190282

ORIGEM: CONTRATO Nº 20190282
DECORRENTE: TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2018-004GABIN

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/
GABINETE DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO
CONTRATADO: CONSÓRCIO BASITEC-ARKIS

OBJETO: Contratação de empresa para elaboração de estudos e projetos 
necessários ao projeto de
saneamento ambiental, macrodrenagem e recuperação do Igarapé Lajea-
do, no Município de Parauapebas,
Estado do Pará.
CONTRATADO: CONSÓRCIO BASITEC-ARKIS.
VALOR INICIAL DO CONTRATO: R$ 2.954.049,08 (dois milhões, novecen-
tos e cinquenta e quatro
mil, quarenta e nove reais e oito centavos).
VIGÊNCIA INICIAL DO CONTRATO: 30 de julho de 2019 a 30 de março de 2020
VALOR DO CONTRATO APÓS 1º TAC: Inalterado.
VIGÊNCIA DO CONTRATO APÓS 1º TAC: 30 de Julho de 2019 a 29 de maio 
de 2020.

PRAZO DE EXECUÇÃO APÓS 1º TAC: 14 de maio de 2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA ADITADO NO 1º TAC: 60 (sessenta) dias (30 de mar-
ço de 2020 a 29 de maio
de 2020) E O PRAZO DE EXECUÇÃO DE 45 (quarenta e cinco) dias(14 de 
maio de 2020).
DATA DO ADITIVO: 18/03/2020.
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE PAU D’ARCO

.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE TEMPO,REPROGRAMAÇÃO 
DOS ITENS DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E ALTERAÇÃO DA 

RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA
CONTRATO Nº: 20190011ORIGEM: Tomada de Preço2/2019-001 
FMS CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU D’ARCO CONTRA-
TADA: RV PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ. Sob o n.º 
12.109.281/0001-02. OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo por igual período, Reprogramação dos itens da plani-
lha orçamentária da obra com supressão acréscimo, e mudança de Razão 
Social da pessoa jurídica referente ao CONTRATO nº 20190011:
DO ACRESCIMO E SUPRESSÃO AO CONTRATO (REPROGRAMAÇÃO).
Constitui o acréscimo e supressão de valores dos serviços especifi cados no 
Anexo (Planilha Orçamentária de Reprogramação Março/2020) do presente 
instrumento de alteração contratual, os quais totalizam R$ 253.917,66(Du-
zentos e cinquenta três mil, novecentos e dezessete reais e sessenta e seis 
centavos), nos itens da planilha orçamentária:
4.0 -DEMOLIÇÃO E RETIRADA - Valor R$ 5.041,30 - Passando a ser R$ 
5.053,54;
6.0 -FUNDAÇÕES - Valor R$ 3.194,43 - Passando a ser R$ 3.362,60;
7.0 -ESTRUTURA DE CONCRETO - Valor R$ 10.939,73 - Passando a ser R$ 
11.420,09;
8.0 -ALVENARIA, DIVISÓRIA E REVESTIMENTO - Valor R$ 39.418,65 - Pas-
sando a ser R$ 40.765,36;
9.0 -COBERTURA - Valor R$ 11.058,05 - Passando a ser R$ 12.049,58;
10.0 -IMPERMEABILIZAÇÃO E TRATAMENTO - Valor R$ 1.079,11 - Passan-
do a ser R$ 1.298,25;
11.0  -PISOS, SOLEIRAS, PEITORIS E RODAPES - Valor R$ 21.577,45 - 
Passando a ser R$ 21.753,84;
12.0 -FORROS - Valor R$ 5.404,30 - Passando a ser R$ 5.456,32;
13.0 -ESQUADRIAS - Valor R$ 29.927,94 - Passando a ser R$ 29.744,33;
14.0 -INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIA - Valor R$ 44.998,86 - Passando a 
ser R$ 61.186,43;
17.0 -PINTURA - Valor R$ 9.973,50 - Passando a ser R$ 10.925,32;
18.0   -LIMPEZA FINAL - Valor R$ 402,66 - Passando a ser R$ 406,67;
DA - ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA: Fica alterada a ra-
zão social da pessoa jurídica, que antes era RV PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA. E agora passa ser VIRGINIA DUARTE LOPES NASCIMENTO EIRE-
LI, de acordo com Comprovante de Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica 
(CNPJ) e demais Certidões apresentadas. DA ALTERAÇÃO DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO O prazo máximo para execução dos serviços objeto desta licita-
ção será de 180(Cento e oitenta) dias consecutivos conforme cronograma 
físico fi nanceiro. Estes prazos serão contados a partir do recebimento das 
ordens de serviços e início da vigência em 15/11/2019 fi nal 15/05/2020 
- passando a ser o início em 15/05/2020 prorrogados em 180(Cento e 
oitenta) dias consecutivos, data fi nal 11/11/2020. DATA DA ASSINATURA: 
13 de maio de 2020.
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTANA DO ARAGUAIA

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA - PA
EXTRATO DE CONTRATO

P. P. N° 049/2019/SRP/SEMED.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios em geral para atender o Pro-
grama Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA/SEMED.
CONTRATO Nº: 2020/0107
CONTRATADA: LUMINATA DISTRIBUIDORA EIRELLI-ME
VALOR: R$13.391,00
VIGÊNCIA: 08/05/2020 a 31/12/2020
Divailton Moreira de Souza
Pregoeiro
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